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PREFErrt.RA DO H.NcÍPIO DE PQqJt) YE1J«) 

SE~ARIA MlNC/PAL DOS TRANSFan'Es 

DECRETO NQ 3. 1 fÇ DE o 5 DE w,b_&.ll() DE 1 98 FJ · 

Concede PEIDITSSÃO REI.:uiIBRADA DE 

USO, por UM ANO, de área de Ter-

. lRd ·'· · · 12 
mina o oviario, medindo ••••••• 

••••••••••••• ~{. = 3,5 U. P, 1, 

O ExmQ. Sr, Bel. TOMÁS GUILHERME CORREIA, Prefeito do 

T'-~unicÍpio de p orto Velho, no uso das atribt1ições q_ue l he sao conferi_ 

das, pelo Ítem VII do Art. 2º do Decreto-Lei nº 06, de 31 de dezem­

bro de 1981. 

D E C R E T A 

Art. lº - Fica concedido a título 
, 

pre_ca-

rio PERIJI3SI O DE USO, r~munerada, do BOX, do Termina.], Roàovihio, p~ 

lo prazo de 01 (um) ano, a •• JP~~.99mt~.f~f?9 .. ~:~:~:~:~:~:~:~:~ 
x.x.x.x.x .. x.x.x.x.x.x·.x,.xx.x.x.x,x.x.x,x.x.x.x,x.x.x,x.x.x.x ,ix,x.x.x. 

, • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .• • • • • . • • • • • • i • • • • • ~ . 

Art. 2Q - A PERrtITSSÃO DE USO, da referi-

área, será r emunerada mensalmente, na importância de CZ$ 1:}??199 . . · . 

•••••••••• ( Sete JJlil tnzentos e vinte e dois cruzados · ), 

paga diretac::2nte à Tesousa.ria Municipal, ou no Banco por el a índice.­

do, antecip:ld:3:aente , até o décimo dia Útil do .- mês à vencer-s_e . 

PAR.{GRAFO ÚNICO - O atraso d2 éi. ois n,3se s 

implicará r.13, pena de r enovação desta PElliilISSÃO DE USO, s e~.c. ou t ro 9.vi 

so. 

. A.rt. )Q - Esta PERIJIS SÃOt a_I:•Ó3 o 
.,_ , . 
uermno 

de sua vigênc ia, r,o::.,31•f 3er r enovada, pelo mesmo praz o, p:-o·: ,, c'.:l :iu.e 

0 PERMISSIO!~.L:I O, cumpriu normalmente as condições est2.b2l2'.! i::.r.;; r 2 -

las normas r:;.mric i p:::. is. 

f e i t v.ra ICUJr:.c: ir,c.2- d-:: I cr~o VeLl-io, será automPt·c -~ 0 -~· ~c 
- ~ c. J -- - •• , . o 
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valor Pago; ou se ja, a nova UWIDADE PADRÃO FISCAL (U.P.F.). 

/u-t. 5º - Fica terminantemente proibido 

ao PERMISSIONÁRIO, sem cons:?ntimento da Prefeitura, mudar seu atual 

ramo de negócio • Cm..t';:..-:!50::2. •••••••••••••••••••••• , bem como, depos! 

tar no interior da área, ID.2.te r i ais ou produtos inflamáveis e explo­

sivos. 

Art. 6Q - Esta PEill/IISSÃO DE USO, é in­

transferível a ~ualquer título. 

J,_rt. 1º - O PER.l\ITS~IONÁRIO, obriga-se a 

respeitar e a f azer respeitar por seus empregados ou subordinados, 0 

REGnlENTO II~:i::?JITO, do Terminal Rodoviário de Porto Velho, cu jos ter­

mos, para todos os ef eitos l egais, passam a integrar est e Tocreto. 

Art. 8º - Este reereto entrerá em vigor 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

S GUILHERr;IE 

Prefeito 

. ~; u2} 
SILVANA CAVOL ERBERT 

Sec . Municipal õos Transportes 

I 
Procurador Geral 
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